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DECRETO LEGISLATIVO Nº 15/2024.  

 

EMENTA: Concede o Título de Cidadão Angelinense 

ao mui digno e proficiente Senhor Dr. Humberto 

Sérgio Costa Lima. 

 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Angelinense ao Excelentíssimo 

Senador da República Dr. Humberto Sérgio Costa Lima, consoante o disposto no 

Inciso – XXIII da alínea – “b” do artigo 12 do Regimento Interno, e Inciso XXIV do 

artigo 32 da Lei Orgânica Municipal.  

  

Art. 2º - O presente título é uma homenagem ao eminente homenageado nascido 

no dia 07/07/1957, e é natural de Campinas/SP, pelos relevantes serviços e 

contribuições prestadas ao município de Angelim.  

 

Art. 3º - Esta homenagem é proposta pelo Vereador Severino José de Oliveira, 

que reconhece a importância do homenageado ao Povo Angelinenses. 

 

Art. 4º - A entrega do Título de Cidadão Angelinense ao homenageado será 

realizada em Sessão Solene da Câmara Municipal de Angelim, em data a ser 

definida pela Mesa Diretora. 

 

Art. 5º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Angelim, 14 de maio de 2024. 

 

 

 

Severino José de Oliveira 

Vereador  
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Humberto Costa é senador pelo Estado de Pernambuco, médico e jornalista, pós-

graduado em Medicina Geral Comunitária, Clínica Médica, Psiquiatria e Ciência 

Política, é fundador do Partido dos Trabalhadores (PT), o maior partido de 

esquerda da América Latina, criado há 40 anos. Foi o primeiro ministro da Saúde 

do presidente Lula e responsável pela criação de programas que mudaram a vida 

dos brasileiros, como o Samu 192, o Farmácia Popular e o Brasil Sorridente. 

Também foi vereador, deputado estadual e deputado federal, secretário municipal 

de Saúde do Recife e secretário de Estado das Cidades em Pernambuco. Em 2010, 

foi eleito o primeiro senador do PT pernambucano com mais de 3 milhões de 

votos. Desde 2011, quando assumiu o primeiro mandato no Senado Federal, figura 

entre os 100 parlamentares mais influentes do Congresso Nacional, segundo o 

Diap. Foi apontado como um dos três senadores mais competentes do país pelo 

Atlas Político, da Fundação Lemann. Em fevereiro de 2016, Dilma Rousseff o 

escolheu para líder de seu governo no Senado, cargo que ocupou até o dia 12 de 

maio daquele ano, data em que a presidenta eleita foi deposta por um golpe 

parlamentar. Em 2017, virou líder da Oposição ao governo Michel Temer, cargo 

que ocupou até 31 de dezembro de 2018. Por cinco vezes, foi eleito para liderar a 

bancada do PT no Senado Federal. Em 2018, foi reeleito para o mandato de 

senador para o período 2019-2027. Atualmente, preside a Comissão de Assuntos 

Sociais do Senado (CAS) e é vice-presidente nacional do PT. 

 Plenário, Vereador José Guilherme da Costa em _____/______/2024. 

 

 

 

Severino José de Oliveira 

Vereador  
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